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PROCESSO : 5028485-59.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JANDIRA THEREZINHA BECKER
PROC./ADV.: CYNTHIA VARISCO OAB: RS-35463

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido
de paridade entre servidores em atividade e inativos ou pensionistas
no que tange à gratificação de incentivo GDPGPE, a ser paga a estes
até a homologação das avaliações de desempenho daqueles.

Sustenta a parte requerente que, ao fixar como data limite
para o pagamento a homologação das avaliações dos servidores ati-
vos, o acórdão recorrido afastou a retroatividade de tais avaliações a
janeiro de 2009, o que fere a previsão legal prevista no art. 7º da EC
41/2003.

Em sede de juízo de admissibilidade, o Presidente da Turma
de origem inadmitiu o incidente, por aplicação da questão de ordem
n. 13 desta TNU, por entender que há entendimento aqui sedimentado
no mesmo sentido do acórdão recorrido.

É o relatório.
O presente recurso merece trânsito, pois verificada sua tem-

pestividade, a devida realização do cotejo analítico entre os arestos
em confronto, bem como o correto prequestionamento da matéria
trazida a debate.

Tendo em vista a quantidade de feitos que tratam da mesma
matéria e sendo evidente a divergência jurisprudencial acerca do
tema, ultrapassados os pressupostos de admissibilidade, entendo que
os autos devem ser encaminhados ao Colegiado desta Turma para
melhor análise.

Assim sendo, determino a distribuição do feito, bem como a
afetação do tema como representativo da controvérsia, e, no mesmo,
sentido, o sobrestamento dos demais processos que tenham como
fundamento a mesma questão de direito, conforme preceitua o art. 17,
incisos I e II, do RITNU.

Sejam os autos, primeiramente, encaminhados à Secretaria
desta TNU para o cumprimento das providências descritas no art. 17,
inciso III e seguintes do RITNU.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 03 de março de 2016.

Min. OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 462, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da
Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006 e tendo
em vista o contido no PA n. 6.218/2016, resolve:

Art. 1º Destinar 02 (duas) Funções Comissionadas, FC-05 e
02 (duas) Funções Comissionadas, FC-03, criadas de acordo com o
anexo III - Varas Especializadas, da Lei n. 13.057, de 22 de dezembro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, do dia 23 de
dezembro de 2014, para a Vara de Execuções das Penas e Medidas
Alternativas do Distrito Federal - VEPEMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 512, DE 31 DE MARÇO DE 2016

Aprova a implementação efetiva do escri-
tório administrativo do Cofen na cidade do
Rio de Janeiro; autoriza sua inauguração
com a realização de Reunião Ordinária de
Plenário; e altera, provisoriamente, o en-
dereço estabelecido nos termos do art. 2º da
Resolução Cofen nº 325/2008.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO que o Sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais de Enfermagem, criado pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de
1973, é constituído pelo conjunto das Autarquias Federais Fisca-
lizadoras do exercício da profissão de Enfermagem, e tem por fi-
nalidade a normatividade, disciplina e fiscalização do exercício pro-
fissional da Enfermagem, e da observância de seus princípios éticos
profissionais;

CONSIDERANDO a competência do Cofen, estabelecida no
art. 22, inciso X do Regimento Interno do Cofen, de baixar Re-
soluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da Au-
tarquia;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 325/2008, que dis-
põe sobre a transferência da sede do Cofen para Brasília/DF, e aprova
a criação de escritório administrativo do Cofen na cidade do Rio de
Janeiro/RJ;

CONSIDERANDO os autos do PAD Cofen nº 067/2016;
CONSIDERANDO as deliberações do Plenário do Cofen em

suas 469ª e 473ª Reuniões Ordinárias; resolve:
Art. 1º Aprova a implementação efetiva do escritório ad-

ministrativo do Cofen na cidade do Rio de Janeiro/RJ, estabelecido
pela Resolução Cofen nº 325/2008, com a realização de Reunião
Ordinária de Plenário do Cofen.

Art. 2º Alterar, provisoriamente, o endereço do escritório
administrativo, o qual passará a situar-se na Rua da Glória, nº 190,
10º andar, Rio de Janeiro/RJ.

Parágrafo único. Após a realização de reforma no 12º andar
do imóvel, sob condução e responsabilidade do Conselho Regional de
Enfermagem do Rio de Janeiro, o escritório administrativo do Cofen
voltará a situar-se à Rua da Glória, nº 190, 12º andar, Rio de Ja-
neiro/RJ.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
assinatura e publicação no Diário Oficial da União, revogando-se as
disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

VENCELAU J. DA C. PANTOJA
Segundo-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ACÓRDÃOS

RECURSO DE ARQUIVAMENTO
RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7145/2014 - ORI-

GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Norte (Sindicância nº 47/13). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO
PIMENTEL, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 7937/2014 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Pernambuco
(Sindicância nº 63/11). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. NORBERTO JOSÉ DA
SILVA NETO, Presidente da Sessão; ALCEU JOSE PEIXOTO PI-
MENTEL, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9188/2014 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 51035/13). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o ARQUIVA-
MENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator. Brasília,
24 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL, Pre-
sidente da Sessão; PEDRO EDUARDO NADER FERREIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 9449/2014 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso
(Sindicância nº 179/13). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO
PIMENTEL, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 760/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 377/13). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. JOSÉ ALBERTINO SOU-
ZA, Presidente da Sessão; ADEMAR CARLOS AUGUSTO, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 861/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia (Sin-
dicância nº 90/13). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 3 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 25 de novembro de 2015. ANTONIO CELSO KOEHLER
AYUB, Presidente da Sessão; NEWTON MONTEIRO DE BARROS,
R e l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 970/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima (Sin-
dicância nº 37/14). Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante,
mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o AR-
QUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator.
Brasília, 25 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO PI-
MENTEL, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1370/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Sul (Sindicância nº 123/14). Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Conselheiros membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior
de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO
PIMENTEL, Presidente da Sessão; JOSÉ ALBERTINO SOUZA, Re-
l a t o r.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 1898/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 155.507/13). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO
PIMENTEL, Presidente da Sessão; PEDRO EDUARDO NADER
FERREIRA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2360/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 112.029/12). Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Con-
selheiros membros da Câmara Especial nº 3 do Tribunal Superior de
Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso interposto pela
apelante, mantendo a decisão do Conselho de origem, que determinou
o ARQUIVAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro
relator. Brasília, 24 de novembro de 2015. ANTONIO CELSO
KOEHLER AYUB, Presidente da Sessão; PAULO ANTONIO DE
MATTOS GOUVEA, Relator.

RECURSO EM SINDICÂNCIA CFM Nº 2365/2015 - ORI-
GEM: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (Sin-
dicância nº 74.369/2013). Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Conselheiros
membros da Câmara Especial nº 1 do Tribunal Superior de Ética Médica
do Conselho Federal de Medicina, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo apelante, man-
tendo a decisão do Conselho de origem, que determinou o ARQUI-
VAMENTO dos autos, nos termos do voto do conselheiro relator. Bra-
sília, 25 de novembro de 2015. ALCEU JOSE PEIXOTO PIMENTEL,
Presidente da Sessão; NORBERTO JOSÉ DA SILVA NETO, Relator.

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 266, DE 1o- DE ABRIL DE 2016

Aprova as prestações de contas do Con-
selho Federal de Biomedicina, exercícios
de 2011, 2012, 2013 e 2014.

O Conselho Federal de Biomedicina - CFBM, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 10 inciso XV da Lei nº 6.684/79,
alterada pela Lei nº 7.017/82, regulamentada pelo Decreto nº
88.439/83, combinada com o Art. 73 e seus parágrafos do Regimento
Interno, em Sessão Plenária realizada no dia 1º de abril de 2016, na
cidade de Brasília - DF, Resolve:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, à vista dos termos dos
Pareceres da Comissão Fiscal do CFBM, exarados no dia 26 de
agosto de 2015, os processos de Prestação de Contas do Conselho
Federal de Biomedicina, exercícios de 2011, 2012, 2013 e 2014.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SILVIO JOSE CECCHI
Presidente do CFBM

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS
Secretário-Geral

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.


